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PORTARIA Nº 10/2022  

Institui a obrigatoriedade de apresentação, pelos Procuradores do 
Município e servidores administrativos, de Relatório de Atividades 
em Comissões, Comitês e Grupos de Trabalho da municipalidade, 
para os quais tenham sido designados.  

A PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso das atribuições a si 
conferidas pelo artigo 43, da Lei Complementar Municipal nº 335, de 1º de janeiro de 2021, e artigos 4º e 

5º, ambos do Decreto nº 245, de 15 de janeiro de 2021,  

CONSIDERANDO, em prestígio ao princípio da transparência, a necessidade de registro 
e acompanhamento do trabalho desenvolvido por Procuradores do Município e servidores administrativos 

da Procuradoria-Geral do Município em Comissões, Comitês ou Grupos de Trabalho, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Instituir a obrigatoriedade de apresentação de relatórios das atividades 
desempenhadas por Procuradores do Município e servidores administrativos, no âmbito de Comissões, 

Comitês e Grupos de Trabalho da municipalidade, para os quais tenham sido designados. 

Art. 2º - O relatório, de periodicidade mensal e elaborado conforme modelo anexo, 
deverá ser enviado, até o dia 15 do mês subsequente ao do desenvolvimento da atividade, por e-mail 
institucional do Procurador do Município e servidor administrativo, em arquivo PDF, ao Gabinete da 
Procuradoria-Geral do Município, no e-mail institucional procuradoriagab@goiania.go.gov.br 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO, aos 06 dias do mês 

de abril de 2022. 

TATIANA ACCIOLY FAYAD 
Procuradora-Geral do Município de Goiânia 
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES 
PARTICIPAÇÃO EM COMISSÃO / COMITÊ 

COMISSÃO / COMITÊ 

NOME DO PROCURADOR:   

PARTICIPAÇÃO EM REUNIÕES / DEBATES 

Data Horário Local Pauta 

Total de reuniões:   

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS COMO INTEGRANTE 

Data Tipo 

Resumo da contribuição: 
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Data Tipo 

Resumo da contribuição: 

Data Tipo 

Resumo da contribuição: 

Total de atividades:   

PARECERES/ NOTAS TÉCNICAS ELABORADOS 

Data Tema / Objeto 

Total de pareceres:  
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Observações / Informações adicionais: 

Data de emissão do relatório:  /  /  . 

Assinatura do(a) procurador(a):  
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